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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 06/2024.

AUTORIA: MARCEL MENEZES MEURER - MDB
                 
SÚMULA: “Altera o Artigo 37 da Lei Complementar 05/2005 – Código Tributário Municipal de Itanhangá, e dá outras providências.”


O senhor Vereador Marcel Menezes Meurer – MDB no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º - Altera o Artigo 37 da Lei Complementar 05/2005, do município de Itanhangá, que passará a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 37 - São isentos do imposto previsto no Artigo 23, os contribuintes com idade superior a 60(sessenta) anos, proprietários de um imóvel urbano, com área não superior a 800 m² (oitocentos metros quadrados) que;

I - Seja de uso exclusivo para moradia sua e de sua família;

II - Esteja definitivamente impossibilitado para o trabalho, mediante apresentação de comprovação .

§ 1º Bem como igreja e templos de qualquer culto. (Redação dada pela Lei nº 93/2007)

§ 2º - A isenção do imposto previsto no Artigo 23 também se aplicará aos portadores do Transtorno do Espectro Autista - TEA, cujo rendimento mensal seja de até 3 (três) salários mínimos nacionais na família e proprietário de um único imóvel urbano no município.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.			

Câmara Municipal de Itanhangá, 15 de abril de 2024.



Marcel Menezes Meurer – MDB
Vereador
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 06/2024 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS 

Sirvo-me da presente, para submeter à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei n. 06/2024 – que dispõe sobre a alteração na Lei Complementar 05/2005 – Código Tributário Municipal.
A proposta apresentada visa dar melhores condições às famílias que possuem pacientes com as enfermidades descritas no projeto de lei.
Vossa Excelências são sabedores das dificuldades enfrentadas pelas famílias que precisam destinar toda a atenção aos seus membros que possuem alguma patologia e que necessitam de tratamento.
O objetivo da lei é tentar diminuir o sofrimento de pais, mães e filhos que passam por esta situação.






Marcel Menezes Meurer - MDB
[bookmark: _GoBack]Vereador
Rua Florianópolis, n° 217, Cx. Postal 71 - CEP: 78.579-000 - Itanhangá/MT – CNPJ – 07.209.260/0001-10. 
Fone: 66 3578 1365, secretaria@camaraitanhanga.mt.gov.br    www.camaraitanhanga.mt.gov.br
image1.jpeg




